
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532849 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
102.436.387-28CPF/CNPJ Beneficiario:
FRANCISCO IVANIR CORREIA DE FABeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:4.911,57Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532849 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532604 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
902.550.037-49CPF/CNPJ Beneficiario:
WALDEI BATISTA GUIMARAESBeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:7.841,01Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532604 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532602 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
023.080.227-36CPF/CNPJ Beneficiario:
SIMONE DA SILVA LUCENABeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:6.063,71Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532602 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532583 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
297.604.707-30CPF/CNPJ Beneficiario:
LUIZ CESAR COSTA ALMEIDABeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:149.611,03Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532583 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532581 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
647.210.517-00CPF/CNPJ Beneficiario:
JULIO CESAR VIEIRABeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:16.161,20Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532581 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532580 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
090.818.747-56CPF/CNPJ Beneficiario:
JULIO CESAR CAITANO MACHADOBeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:5.570,25Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532580 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532579 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
755.472.527-00CPF/CNPJ Beneficiario:
JOSIMAR EMA DE OLIVEIRABeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:120.639,46Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532579 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532577 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
565.900.917-49CPF/CNPJ Beneficiario:
JOSE JOAO FRANCISCOBeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:39.957,53Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532577 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532576 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
309.489.087-34CPF/CNPJ Beneficiario:
JOSE HELENO DE BARROSBeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:149.611,03Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532576 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532574 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
078.771.267-19CPF/CNPJ Beneficiario:
JORGE LUIS NUNESBeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:13.643,62Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532574 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532573 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
327.278.443-87CPF/CNPJ Beneficiario:
JOAO DE SOUSA LIMABeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:10.592,89Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532573 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532570 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
769.035.597-87CPF/CNPJ Beneficiario:
HELIO TOME AMAROBeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:7.827,15Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532570 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532569 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
124.659.947-35CPF/CNPJ Beneficiario:
HELENICE DA SILVA SANTOS DE SOBeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:2.678,40Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532569 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532567 para o Banco

do Brasil.





Página 1

2900120185991 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
567.099.007-20CPF/CNPJ Beneficiario:
EXPEDITO SOUZA OLIVEIRABeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:13.995,10Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao

DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASILSUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LT
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532567 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532554 para o Banco

do Brasil.





Página 1

4500120386804 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
273.555.988-21CPF/CNPJ Beneficiario:
ANDRE LUIS PEREIRA SAMPAIOBeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:7.272,41Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao
595.340.001-6760.746.948/0001-12
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTBANCO BRADESCO SA
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532554 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532550 para o Banco

do Brasil.





Página 1

4500120386804 0000Conta/Pcl Resgatada..:
932.122.167-00CPF Procurador.......:
LEVI RODRIGUES DA COSTAProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
074.951.267-95CPF/CNPJ Beneficiario:
ALEX DA ROCHA OLIVEIRABeneficiario.........:

932.122.167-00CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.001.001.617-0Conta/Dv.............:
4619Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:20.686,13Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao
595.340.001-6760.746.948/0001-12
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTBANCO BRADESCO SA
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532550 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532544 para o Banco

do Brasil.





Página 1

4500120386804 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
107.730.527-39CPF/CNPJ Beneficiario:
ROBERTA CANDIDO DA SILVABeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:8.468,29Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao
595.340.001-6760.746.948/0001-12
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTBANCO BRADESCO SA
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532544 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532543 para o Banco

do Brasil.





Página 1

4500120386804 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
110.442.587-48CPF/CNPJ Beneficiario:
MARILENE SANTOS MARQUESBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:12.519,05Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao
595.340.001-6760.746.948/0001-12
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTBANCO BRADESCO SA
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532543 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/07/2022

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2532542 para o Banco

do Brasil.





Página 1

4500120386804 0000Conta/Pcl Resgatada..:
489.844.187-49CPF Procurador.......:
CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
004.397.337-07CPF/CNPJ Beneficiario:
MARIA DAS GRACAS BEZERRA MORENBeneficiario.........:
CARLOS ALBERTO FELICIANOTitular Conta........:
00.000.028.672-9Conta/Dv.............:

MESQUITA-RJNome Agência.....:4689Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
12.07.2022Calculado em.....:26.443,64Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

08/01/202312/07/2022
Data de ValidadeData de Expedicao
595.340.001-6760.746.948/0001-12
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTBANCO BRADESCO SA
ReuAutor

0011290-44.2010.8.19.0038
Numero do Processo

VARA CIVEL MESQUITANOVA IGUACU - MESQUITA
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2532542 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 13/07/2022

Data 13/07/2022

Descrição Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o

art. 209 do NCPC/15, certifico que os mandados de

pagamento dos credores de CRÉDITOS TRABALHISTAS

- CLASSE I que constam da lista de credores (fl.

19914/19923) emitidos até a data 12/07/2022 foram

expedidos com erro material, em valor excedente, ante o

determinado na decisão de fl. 23.542, item 16, alínea "C".





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/07/2022





 

1197 

Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 
 

Mesquita, 13 de julho de 2022. 

 
No. do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Destinatário: CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS 
 
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15,  
certifico que os mandados de pagamento dos credores de CRÉDITOS 
TRABALHISTAS - CLASSE I que constam da lista de credores (fl. 19914/19923) 
emitidos até a data 12/07/2022 foram expedidos com erro material, em valor 
excedente, ante o determinado na decisão de fl. 23.542, item 16, alínea "C".    
 
  
  
 
 

 
Øþ 





 

1197 

Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 
 

Mesquita, 13 de julho de 2022. 

 
No. do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Destinatário: LEVI RODRIGUES DA COSTA 
 
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15,  
certifico que os mandados de pagamento dos credores de CRÉDITOS 
TRABALHISTAS - CLASSE I que constam da lista de credores (fl. 19914/19923) 
emitidos até a data 12/07/2022 foram expedidos com erro material, em valor 
excedente, ante o determinado na decisão de fl. 23.542, item 16, alínea "C".    
 
  
  
 
 

 
Øþ 





 

1197 

Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 
 

Mesquita, 13 de julho de 2022. 

 
No. do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Destinatário: SIMONY CUNHA SIQUEIRA DA SILVA 
 
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15,  
certifico que os mandados de pagamento dos credores de CRÉDITOS 
TRABALHISTAS - CLASSE I que constam da lista de credores (fl. 19914/19923) 
emitidos até a data 12/07/2022 foram expedidos com erro material, em valor 
excedente, ante o determinado na decisão de fl. 23.542, item 16, alínea "C".    
 
  
  
 
 

 
Øþ 





 

1197 

Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 
 

Mesquita, 13 de julho de 2022. 

 
No. do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Destinatário: VANDERSON BENITES SARAIVA 
 
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15,  
certifico que os mandados de pagamento dos credores de CRÉDITOS 
TRABALHISTAS - CLASSE I que constam da lista de credores (fl. 19914/19923) 
emitidos até a data 12/07/2022 foram expedidos com erro material, em valor 
excedente, ante o determinado na decisão de fl. 23.542, item 16, alínea "C".    
 
  
  
 
 

 
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 13/07/2022

Data 13/07/2022

Descrição Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o

art. 209 do NCPC/15, em complemento ao ato ordinatório

de fl. 24930, segue abaixo relação de mandado de

pagamento expedidos à maior:

nomedevidorecebido A devolver

Elaine Cristina dos Santos SoaresR$ 10.877,39R$

14.637,40R$ 3.760,01

Jorge Luis GrijoR$ 12.848,57R$ 17.299,68R$ 4.451,11

Jorge Luiz Augusto de PauloR$ 9.297,52R$ 12.518,44R$

3.220,92

Marcia Cristina de Andrade SampaioR$ 8.659,07R$

11.658,78R$ 2.999,71

Maria das Graças Bezerra MorenoR$ 19.635,10R$

26.443,64R$ 6.808,54

Marilene Santos MarquesR$ 9.295,76R$ 12.519,05R$

3.223,29

Paulo Amaro da SilvaR$ 29.709,16R$ 40.001,42R$

10.292,26

Priscila dos Santos da SilvaR$ 15.744,77R$ 21.199,24R$

5.454,47

Roberta Candido da SilvaR$ 6.287,97R$ 8.468,29R$

2.180,32

Wilson Mendes dos Santos JuniorR$ 17.886,01R$

24.082,30R$ 6.196,29

Zuleide da Silva AguiarR$ 13.745,10R$ 18.506,81R$

4.761,71

Valor total depositado à maior na conta do patrono: R$

53.348,63





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/07/2022





 

1197 

Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 
 

Mesquita, 13 de julho de 2022. 

 
No. do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Destinatário: CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS 
 
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, em 
complemento ao ato ordinatório de fl. 24930, segue abaixo relação de mandado 
de pagamento expedidos à maior:  
nome devido recebido  A devolver 
Elaine Cristina dos Santos Soares R$ 10.877,39 R$ 14.637,40
 R$ 3.760,01 
Jorge Luis Grijo R$ 12.848,57 R$ 17.299,68 R$ 4.451,11 
Jorge Luiz Augusto de Paulo R$ 9.297,52 R$ 12.518,44 R$ 3.220,92 
Marcia Cristina de Andrade Sampaio R$ 8.659,07 R$ 11.658,78
 R$ 2.999,71 
Maria das Graças Bezerra Moreno R$ 19.635,10 R$ 26.443,64
 R$ 6.808,54 
Marilene Santos Marques R$ 9.295,76 R$ 12.519,05 R$ 3.223,29 
Paulo Amaro da Silva R$ 29.709,16 R$ 40.001,42 R$ 
10.292,26 
Priscila dos Santos da Silva R$ 15.744,77 R$ 21.199,24 R$ 5.454,47 
Roberta Candido da Silva R$  6.287,97 R$  8.468,29 R$ 2.180,32 
Wilson Mendes dos Santos Junior R$ 17.886,01 R$ 24.082,30
 R$ 6.196,29 
Zuleide da Silva Aguiar R$ 13.745,10 R$ 18.506,81 R$ 4.761,71 
 
Valor total depositado à maior na conta do patrono:  R$ 53.348,63  
  
 
 

 
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 13/07/2022

Data 13/07/2022

Descrição Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o

art. 209 do NCPC/15, em complemento ao ato ordinatório

de fl. 24930, segue abaixo relação de mandado de

pagamento expedidos à maior:

nomedevidorecebido A devolver

Vanderson Benites SaraivaR$ 4,763,06R$ 6.229,83R$

1.466,77

Ailton BURITY, matrícula 01/31.144.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 15/07/2022

Juiz Romanzza Roberta Neme

Data da Conclusão 13/07/2022





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência  
 
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Requerente: BANCO BRADESCO
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
Requerente: BOMBRIL S/A
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME
Requerente:  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  EM  DIREITOS  CREDITÓRIOS  NÃO  PADRONIZADOS  PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA
Requerente:  CORPORATE  NPL  -  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  EM  DIREITOS  CREDITÓRIOS  -  NÃO
PADRONIZADO
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A
Interessado: CESTAS DE ALIMENTOS BRASIL LTDA
Interessado: FRUTÍCOLA RIO VINHEDO LTDA
Interessado: ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
Interessado: AÇOUGUE TITITI DOIS DE VILA DE CAVA LTDA. - EIRELI ME
Interessado: CLÁUDIO FRANCISO DOS SANTOS
Requerente: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU
Interessado: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE NOVA IGUAÇU E REGIÃO
Leiloeiro: ANDERSON CARNEIRO PEREIRA
Interessado: WICKBOLD & NOSSO PÃO INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS LTDA.
Interessado:  ITAPEVA XII  MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
NÃO-PADRONIZADOS
Requerido: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA
Requerente: MARCO AURELIO PEREIRA DE SOUZA
Requerente: ARISTEU HELENO DE OLIVEIRA
Requerente: MARIA APARECIDA VIANA GOMES
Requerente: OZIEL DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Requerente: FRANCISCO GENISON MENDES
Requerente: VANESSA MARQUES COSTA
Requerente: JOSÉ RICARDO RIBEIRO DE SOUZA
Requerente: SANDRA NERIS BEZERRA
Requerente: WASHIGTON LUIZ NUNES DA MOTTA
Requerente: ANDRE BATISTA DA SILVA
Requerente: ELAINE CRISTINA DOS SANTOS SOARES
Requerente: JORGE LUÍS GRIJÓ
Requerente: JORGE LUIZ AUGUSTO DE PAULA
Requerente: MARCIA CRISTINA DE ANDRADE SAMPAIO
Requerente: NIVEA APARECIDA PEREIRA PRADO
Requerente: PAULO AMARO DA SILVA
Requerente: PRISCILA DOS SANTOS DA SILVA
Requerente: WILSON MENDES DOS SANTOS JUNIOR
Requerente: ZULEIDE DA SILVA AGUIAR
Requerente: TATIANE DE OLIVEIRA SOARES
Requerente: VALERIA DE CARVALHO SILVA
Requerente: AGUINALDO SOARES DE CARVALHO
Requerente: ANDRESSA ESTEFÂNIA SANTOS DE OLIVEIRA
Requerente: DANIEL ARCHANJO DA CRUZ

110                                                                        ROMANZZA                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Requerente: FABIANDERSON RAMOS FREIRE DA COSTA
Requerente: GILBERTO SOARES DINIZ
Requerente: JOÃO PAULO MARTINS SILVA
Requerente: MARCOS MARTINS OLINTO
Requerente: ROBERTA CANDIDO DA SILVA
Requerente: ALINE GOMES MIRANDA ROMANO
Requerente: ANTONIO FRANÇA DE SOUZA
Requerente: ERASMO CARLOS LOPES
Requerente: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA SOARES
Requerente: LUANA OLIVEIRA DA SILVA
Requerente: MANOEL ANDRADE
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA MORENO
Requerente: MARILENE SANTOS MARQUES
Requerente: RUJANIR ANTUNES QUINTANILHA
Requerente: ZENALDO ROSA BERNARDO
Requerente: ADRIANO JOSÉ GOMES DA COSTA
Requerente: ALEX DA ROCHA OLIVEIRA
Requerente: ANDERSON COSTA DE SOUZA
Requerente: ALEXANDRO DE OLIVEIRA PEIXOTO
Requerente: ANDRÉ LUIS MOREIRA DOS SANTOS
Requerente: ANDRÉ LUIS PEREIRA SAMPAIO
Requerente: ANDRELSON RICARDO COSTA PRESIDIO
Requerente: AMÂNCIO NOBREGA DA SILVA
Requerente: CARLOS DIOGO DA SILVA
Requerente: CLÁUDIO DA SILVEIRA SOUZA
Requerente: CLAUDIO PAULO DE HOLANDA
Requerente: CLEBER GONÇALVES PEREIRA
Requerente: CRISTIANE REVOREDO
Requerente: DENISE RIBEIRO DE FARIAS ASSIS
Requerente: ELIZABETH SOUZA SILVA MAIA
Requerente: EMANUEL LIBIO BARROS LIMA
Requerente: EXPEDITO SOUSA OLIVEIRA
Requerente: FRANCISCO IVANIR CORREIRA DE FARIAS
Requerente: HELENICE DA SILVA SANTOS DE SOUZA
Requerente: HELIO TOMÉ AMARO
Requerente: IRANILDO ANTÔNIO HENRIQUE
Requerente: JOÃO BATISTA ALVES DE FRANÇA
Requerente: JOÃO DE SOUSA LIMA
Requerente: JORGE LUIS NUNES
Requerente: JORGE SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
Requerente: JOSÉ HELENO DE BARROS
Requerente: JOSÉ JOÃO FRANCISCO
Requerente: JOSÉ RICARDO FONSECA DA SILVA
Requerente: JOSIMAR EMA DE OLIVEIRA
Requerente: JULIO CESAR CAITANO MACHADO
Requerente: JÚLIO CESAR VIEIRA
Requerente: LEONEL DOMINGOS DE JESUS
Requerente: LUIZ CESAR COSTA ALMEIDA
Requerente: LUIZ MAURO RAMOS DE SOUZA
Requerente: LUIZ PEDRO DA SILVA
Requerente: MARCELO DA COSTA BARBOSA
Requerente: MARCIO MARQUES DA SILVA
Requerente: MARCOS ANTÔNIO MARQUES SANTANA
Requerente: MARCOS PAULO DA SILVA CARVALHO
Requerente: MARCOS TEIXEIRA RAMOS
Requerente: MARIA DA PENHA TODESCO DE ALMEIDA
Requerente: MARILENE PORFÍRIO DE SOUZA
Requerente: MATEUS TODESCO DE ALMEIDA
Requerente: MICHELE BARROS DE SOUZA
Requerente: MOISÉS PERIARD GOMES DA SILVA

110                                                                        ROMANZZA                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Requerente: BRUNA DE PAULA FERREIRA
Requerente: PAULO PEREIRA DOS SANTOS
Requerente: RAPHAEL SANTOS DA SILVA
Requerente: REINALDO DA SILVA CABRAL
Requerente: RENATO DAS NEVES ROSENO
Requerente: ROGÉRIO MENDONÇA DA SILVA
Requerente: SIMONE DA SILVA LUCENA
Requerente: WALDECY VELOSO
Requerente: WALDEI BATISTA GUIMARÃES
Requerente: WILTON GUILHERME VIANA
Requerente: LUCIANA ARAUJO DOS SANTOS
Requerente: MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS
Requerente: ALESSANDRO AGUIAR DE LIMA
Requerente: MARIA DA PENHA PEREIRA DE OLIVEIRA
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA MORENO
Requerente: MARILENE SANTOS MARQUES
Requerente: MARIO TADEU RIBEIRO JUNIOR
Requerente: ADILSON OTAVIO PACHECO DE CASTRO
Requerente: ADRIANA SOARES PINTO DOS SANTOS
Requerente: ADRIANA DA SILVA DIONIZIO MATIAS
Requerente: ADRIANO DA CONCEIÇÃO
Requerente: AGUINALDO SOARES DE CARVALHO
Requerente: ALAN PINHEIRO COSTA
Requerente: ALDEMIR ALVES DA SILVA
Requerente: ALBERTO GOMES DOS SANTOS
Requerente: ALEX SANDRO DA CONCEIÇÃO LÍRIO DE CASTRO
Requerente: ALEXANDRA TEIXEIRA DOS SANTOS
Requerente: ALEXANDRE LUIZ ALVES SANT ANA
Requerente: ALINE DE SOUZA FERREIRA
Requerente: ALINE GOMES MIRANDA ROMANO
Requerente: ALLAN MARIANO PEREIRA
Requerente: ALTAIR ROSA
Requerente: ANDERSON JUVINO DA SILVA
Requerente: ANDRÉA PAULA MARINHO
Requerente: ANDRÉA SEVERO
Requerente: ANGELA MARIA DA SILVA CARDOSO
Requerente: ANGÉLICA DA SILVA SENNA DOS SANTOS
Requerente: ANGÉLICA DOS SANTOS SILVA MOURA
Requerente: FERNANDA CLAUDIA GONÇALVES DE SOUZA
Requerente: JAIR RAIMUNDO DE SOUSA COELHO
Requerente: JOSE THYLLIA BATISTA
Requerente: LOURIVAL FERREIRA ALVES NETO
Requerente: LUZIVALDO FERREIRA DA SILVA
Requerente: MARCIA MARINS CALIXTO
Requerente: MARIA DO SOCORRO GOMES DOS SANTOS
Requerente: RAFAEL CORDEIRO DA SILVA
Requerente: SILVANA MARQUES GOMES
Requerente: SUSANA DA SILVA GUIMARÃES
Requerente: ANGELINA FRANCISCA SILVA CAVALCANTE
Requerente: ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA
Requerente: ANTONIO ARNOBIO MORENO
Requerente: ANTÔNIO FRANÇA DE SOUZA
Requerente: CÉLIA LOPES VIEIRA
Requerente: CINTIA SANTANA GOMES
Requerente: CLAUDEMIR CABRAL DA SILVA
Requerente: CLÁUDIO DONATO DOS SANTOS
Requerente: CLÁUDIO DOS SANTOS SILVA
Requerente: DARLA CAROLINA RODRIGUES SALGADO BALBINO
Requerente: DAVID OTÁVIO DA SILVA
Requerente: DENISE DE ALMEIDA JOVENCIO
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Requerente: DIOGO SOARES SILVA
Requerente: JOSÉ ANTONIO RODRIGUES
Requerente: MARCELO AGRA DE BRITO
Requerente: MARCIA CRISTINA DE ANDRADE SAMPAIO
Requerente: MARIO AUGUSTINHO FERREIRA
Requerente: SUELI DE OLIVEIRA SOARES
Requerente: SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA
Requerente: VANIA DOS REIS CASTRO
Requerente: VERA LUCIA DE MATTOS
Requerente: JORGE LUIZ AUGUSTO DE PAULA
Requerente: AMANDA VENÂNCIA PEREIRA DE LIMA
Requerente: CARLOS EDUARDO MENDES
Requerente: PRISCILA GOMES DO NASCIMENTO
Requerente: ADNA BARRETO DA SILVA
Requerente: SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU, NILOPOLIS, ITAGUAI, PARACAMBI, BELFORD ROXO,
QUEIMADOS, JAPERI,
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Romanzza Roberta Neme

Em 13/07/2022

Decisão              

I) Fls. 22123; 22208; 22217; e 22609 -  Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que
prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos, defiro
nos casos em que o contrato esteja nos autos e que o patrono não tenha poderes específicos para
receber e dar quitação, em virtude de economia processual e menor onerosidade, uma vez que
nos demais casos o patrono irá receber a integralidade dos valores em suas contas, cabendo a ele
repassar a verba de direito ao seu cliente. 
2 - Fls. 23546 - A) Quanto aos itens 2 e 3, os mesmos já foram decididos, motivo pelo qual nada a
prover.

B)  Quanto  ao  item 4,  ao  AJ  para  apresentar  o  referido  contrato.  Após,  ao
Ministério Público.

C) Tendo em vista a ausência de impugnação, inclusive do Parquet, no tocante
à alienação dos referidos imóveis, prossiga-se o leilão, observando-se o aduzido às fls.  24019.

D) Ao AJ sobre fls. 23505. Após, ao Ministério Público.
3 - Fls. 23182 - Face à certidão de fls. 23718, ao AJ. Após, oficie-se, informando-se.
4 - Fls. 23779 - Aos interessados e ao Ministério Público.
5 - Certifique o cartório quanto ao cumprimento do determinado às fls. 23541, item 8 c.
6 - Fls. 23277 - Ao AJ. Após, ao Ministério Público.
7 - Fls. 23866 - Ao AJ.
8 - Fls. 23869, 24284, 24309, 24348 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre relatórios.
9 - FLS. 24022 - Certifique o cartório quanto à tempestividade da manifestação. Em caso positivo,
ao AJ e ao Ministério Público.
10 - Fls. 24062 - A) Itens 1 e 5 - Oficie-se conforme requerido.

B) Item 3 - Intime-se conforme requerido.
C) Item 4 - Face ao decurso do tempo, defiro por 10 dias.
D) Item 6 - Ao Ministério Público, face ao aduzido no tocante à prestação de

serviço objeto de crédito.
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11 - Fls. 24076 e 24081- Ao AJ e ao Ministério Público.
12 - Fls. 24098, 24100, 24104, 24128 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre propostas,
uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.
13 - Fls. 24138 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.
14 - Fls. 24158/24166 - Ao AJ e ao Ministério Público.
15 - Fls. 24168 - Aos interessados e ao Ministério Público sobre a prestação de contas do leiloeiro,
uma vez que o AJ já se manifestou sobre as mesmas às fls. 24492.
16 - Fls. 24266, 24483, 24499, 24519, 24807 - Ao AJ.
17 - Fls. 24382 - Indefiro a penhora no rosto dos autos por ser tal procedimento incabível no rito
falimentar. No entanto, defiro a inclusão do crédito, devendo o mesmo compor o quadro geral de
credores. Oficie-se informando-se deste decisum. Ao AJ.
18 - Fls. 24444 - Ao Ministério Público, tendo em vista que o AJ já se manifestou às fls. 24495.
19 - Fls. 24489 - Item 16: Oficie-se conforme requerido. Após, ao AJ.
20 - Diante dos pedidos de expedição de carta de arrematação e imissão na posse, certifique o
cartório sobre quais há impugnação e sua tempestividade, bem como se já houve manifestação da
parte contrária e do Ministério Público. Em caso de ausência, intimem-se para tal.
21 - Fls. 24930, 24936, 24939 - CHAMO O FEITO À ORDEM: 
Tendo em vista que às fls. 24491 há a notícia de crédito extraconcursal, o que não foi observado
pelos atuantes no processo nem tampouco pelo Ministério Público, que tais créditos são pagos
com precedência aos demais elencados no artigo 83 da Lei 11.101/05, consoante o que determina
o artigo 84 do referido Diploma Legal, e, ainda, face às certidões constantes, intimem-se todos os
beneficiários que receberam os valores indevidamente para que devolvam os mesmos em sua
integralidade.
Inicie-se o pagamento dos créditos extraconcursais, observando-se o disposto na Lei 11.101/05,
procedendo às reservas das questões que eventualmente ainda se encontrem sub judice.  Em
havendo saldo, posteriormente, proceda-se ao pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que
constem na lista de credores, também observando-se os termos da lei e o decisum de fls. 23541.  

Mesquita, 13/07/2022.

Romanzza Roberta Neme - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Romanzza Roberta Neme

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4BJ3.G7RQ.V6JU.4DE3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BRUNO YOHAN SOUZA GOMES foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  13/07/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do CPC/15, em complemento

ao ato ordinatório retro, aos credores de CRÉDITOS TRABALHISTAS - CLASSE I que constam

da lista de credores (fl. 19.914/19.923) para que informem dados bancários e CPF. Caso o

mandado de pagamento seja em nome do patrono, informar os dados bancários e CPF deste,

bem como a fl. em que consta procuração com poderes específicos para receber ou apresentar

procuração.

 

Ailton BURITY, matrícula 01/31.144.

 

 

 

  

 

Mesquita, 13 de julho de 2022

Cartório da Vara Cível
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MESQUITA 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e outros, nos autos do processo epigrafado, 

vêm respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada de procurações atualizadas 

2022 dos trabalhadores, em número de 11. 

 

1. ADRIANA OLIVEIRA LEAL 

2. ALCELI DE SOUZA SANTIAGO 

3. ALEXANDRO RODRIGUES MEIRAITT 

4. BETÂNIA RODRIGUES MACEIRA ANSELMO 

5. BRUNO ANACLETO CUSTODIO 

6. CARLOS ROBERTO DA SILVA 

7. CATIA ALEXANDRE DA SILVA 

8. CÉLIO LUCIO DE SOUZA 

9. CLAUDIO DA SILVA GOMES 

10. CRÉCIA BATISTA LUCENA PEREIRA 

11. DORCELINO DA SILVA 

   Termos em que pede deferimento, 

 

  Nova Iguaçu, 13 de julho de 2022 

 

CARLA FELICIANO DOS SANTOS 

    OAB/RJ 128265 
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Rua Vinícius de Moraes 111, 2o andar, Ipanema, Rio de Janeiro, RJ / CEP: 22411-010 / +55 21 3923.9750 / moraessavaget.com.br 

 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE MESQUITA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo nº 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

 

ALVES, VIEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, já devidamente qualificada nos autos da falência 

em epígrafe vem, por seus advogados infra-assinados, CHAMAR O FEITO A ORDEM, para reiterar 

o pedido de fls. 24.048 de pagamento imediato dos credores extraconcursais (fls. 21.747/21.760), cuja 

precedência está disposta no art. 841, I-D e I-E, da Lei n° 11.101/2005. 

 

Outrossim, o Peticionante reitera os dados bancários descritos abaixo e aguarda a expedição do 

respectivo mandado de pagamento: 

 

Banco Bradesco  

Agência: 0887-7  

CC: 8169-8  

NOME: MORAES & SAVAGET ADVOGADOS CNPJ: 23.884.912/0001-79 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento 

 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2022 

 

Andre Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

 

Ruan Carvalho Buarque de Holanda 

OAB/RJ 186.561 

 

Pedro Henrique Escosteguy 

OAB/RJ 225.284 

 

 
1 Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 

desta Lei, na ordem a seguir, aqueles relativos: 

I-D - às remunerações devidas ao administrador judicial e aos seus auxiliares, aos reembolsos devidos a membros do Comitê 

de Credores, e aos créditos derivados da legislação trabalhista ou decorrentes de acidentes de trabalho relativos a 

serviços prestados após a decretação da falência; 

I-E - às obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a recuperação judicial, nos termos do art. 

67 desta Lei, ou após a decretação da falência; 
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA MM. VARA CÍVEL DO 
FÓRUM DE MESQUITA – COMARCA DE NOVA IGUAÇU - RJ: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
 
 
 
 
     CLÁUDIO FRANCISCO DOS SANTOS, 
já qualificado nos autos do processo acima referenciado, neste ato 
por seu advogado infra assinado, vem, respeitosamente, diante de 
V. Exa., requerer a expedição de mandado de pagamento em seu 
favor, para levantamento do crédito habilitado, conforme  
documentos de fls. 9290/9297 (índex 8622 e 8654), 9538 e 9548 
e reconhecido pelo Administrador Judicial na petição de fls. 
20961/20964. 
 
 
     Outrossim, informa abaixo a conta 
corrente de titularidade do patrono do habilitado, ora signatário, 
para efetivação do depósito do valor à disposição desse MM. Juízo. 
 
 
- L C LOYOLA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ-MF Nº  05.238.658/0001-50 
BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA 5798-3 
CONTA CORRENTE Nº 21000-5 
 
 
 
     Termos em que 
                    Pede Deferimento. 
             Nova Iguaçu, 11 de julho de 2022. 
 
               
               
                       LUIZ CARLOS DA SILVA LOYOLA 
                          OAB/RJ 32.511 















































Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIS SÉRGIO COUTO DE CASADO LIMA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  14/07/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do CPC/15, em complemento

ao ato ordinatório retro, aos credores de CRÉDITOS TRABALHISTAS - CLASSE I que constam

da lista de credores (fl. 19.914/19.923) para que informem dados bancários e CPF. Caso o

mandado de pagamento seja em nome do patrono, informar os dados bancários e CPF deste,

bem como a fl. em que consta procuração com poderes específicos para receber ou apresentar

procuração.

 

Ailton BURITY, matrícula 01/31.144.

 

 

 

  

 

Mesquita, 14 de julho de 2022

Cartório da Vara Cível
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Lázaro José Freitas Calvino 
Advogado 

 

Av. Das Américas 2300. Bl. B, sala 327- Barra da Tijuca- Rio de Janeiro 

CEP nº 22640-101 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DE MESQUITA – Rio de Janeiro. 
 

 
 

Proc. nº 0011290-44.2010.8.19.0038 
 

 

    3RB EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede e foro Rua 
Os Sinos nº 325/101, Ilha do Governador, 
Rio de Janeiro, CEP nº 21.941-270, inscrita 
no CNPJ/MF nº 20.812.967/0001-85, 

representado neste ato pelo Sr. ANTONIO HILÁRIO 

VALENTE DOS REIS, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da carteira de identidade nº 

069681971 e do IFP/MF nº 820.948.107-04, 
residente nesta cidade, na qualidade de 

ARREMATANTE dos IMÓVEL sito na Estrada João 
Venâncio de Figueiredo nº 22, Posse, Nova Iguaçu/ 
Rio de Janeiro (fls. 24139/24140), e do IMÓVEL sito 

IMÓVEL sito na Estrada Deputado Darcilio Ayres 
Raunhetti, nº 150, Miguel Couto, Nova Iguaçu/RJ 
(fls. 24085/24087), cujo terreno é constituído por 
uma unificação dos lotes 04, 05, 06, 07 e 08 (frente 
para a Estrada Deputado Darcílio Ayres Raunhetti) e 
lote 14 (frente para a Rua Professora Marli de 
Carvalho Pereira), de topografia plana e 
praticamente ao nível dos logradouros de situação, 
com configuração trapezoi- dal, medindo: 82,00m de 
frente pelo alinhamento da Estrada de Iguaçu, 
52,40m pela divisa direita, 28,8 pela divisa esquerda 







Lázaro José Freitas Calvino 
Advogado 

 

Av. Das Américas 2300. Bl. B, sala 327- Barra da Tijuca- Rio de Janeiro 

CEP nº 22640-101 

e 106,10m na divisa dos fundos, em 05 centimentos 
retilíneos de 38,30m, 24,00m, 8,80m, 25,00m e 
10,00m, o primeiro e o último de frente pelo 
alinhamento da Rua Professora Marli de Carvalho 
Pereira e os demais confrontando com um imóvel 
vizinho. Área total do terreno: 2.145,50m². 
Sobre os alinhamentos dos logradouros de situação 
existe prédio ocupando integralmente o terreno, com 
02 pavimentos e jirau, pés-direitos medindo entre 
4,50m e 5,50m (salão de vendas), 2,60m (jirau) e 3m 
(2º pavimento). Área total construída: 3.165,05m², 
dos quais 1.730,64m² correspondem ao salão de 
vendas. Avaliação atualizada para o exercício de 
2021 é de R$ 7.642.420,08 (sete milhões e seiscentos e 
quarenta e dois mil e quatrocentos e vinte reais e oito 
centavos). para regularização junto aos órgãos 

públicos. 
 

   Outrossim, REQUER ainda a JUNTADA 
da PROCURAÇÃO, bem como os comprovantes dos 

DEPÓSITOS referente ao pagamento do IMÓVEL 
sito na Estrada João Venâncio de Figueiredo nº 22, 

Posse, Nova Iguaçu/ Rio de Janeiro,  ao leiloeiro.  
 

   Requer, ainda, a INTIMAÇÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, bem como do signatário da 

presente via PORTAL ELETRÔNICO para afinal seja 
determinado a expedição, tudo na forma da lei. 

 
  Rio de Janeiro, 10 de julho de 2022 

 
  LAZARO JOSE FREITAS CALVINO 
  OAB SEC RJ 43.696 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

Proc. 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

  KELLY REGINA DA SILVA BORGES, já qualificada nos autos do 

processo em tela, vem, perante V.Exa, por seu advogado, em atendimento 

ao r.  despacho fls... , expor e requere: 

 

  Que a reclamante mencionou de forma errônea o número de 

seu CPF, sendo o número correto 078.060.567-50. Sendo assim, é a 

presente para retificar o número do CPF, conforme acima mencionado, 

para que a Secretaria da Vara possa fazer a expedição do ALVARÁ, 

conforme solicitado.  

    

 

A. deferimento. 

 

Nova Iguaçu, 14 de julho de 2022 

 

      LEVI RODRIGUES DA COSTA. 

            OAB/RJ: 94.874.  
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Data 14/07/2022

Descrição Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o

art. 209 do CPC/15, em cumprimento à decisão de fl.

24 .945,  i tem 21,  aos credores de CRÉDITOS

EXTRCONCURSAIS que constam da lista de credores (fl.

19.880/19.913, 19914/19923) para que informem dados

bancários e CNPJ. Caso o mandado de pagamento seja

em nome do patrono, informar os dados bancários

deste, bem como a fl. em que consta procuração com

poderes específicos para receber, ou apresentar

procuração.

Certifico, também, que constam nos autos os dados dos

credores EXTRCONCURSAIS abaixo:

ALVES, VIEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (fl. 24.048)

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

FUNESBOM (fl. 24.076, 24.164)

BASSALO ANTUNES CONSULTORIA E SERVIÇOS

JURÍDICOS (fl. 24.154),

ESCRITÓRIO DE ASSESSORIA JURÍDICA JOSÉ

OSWALDO CORRÊA (fl. 24.376).

Certifico, ainda, que o credor Eloi Rodrigues CRÉDITOS

TRABALHISTAS - CLASSE I, nº 286, fl. 19.886 e 19.917

consta o valor de R$ 218.363,70. O referido valor está em

desacordo com o determinado à fl. 23.542, item 16,

alíneas "A" e "D".

Certifico, por fim, que constam duas vezes o nome

JULIO CESAR VIEIRA, com valores diferentes (R$

15.458,00 e R$ 136.203,78), na relação de CRÉDITOS

TRABALHISTAS - CLASSE I, nº 495 e 496, fl. 19.891 e

19.919, não tendo o cartório como identificar se são

homônimos, ou não.

A tabela da lista de credores de fl. 19.877, bem como os

valores depositados nas contas judiciais à disposição

ultrapassam, em muito, os valores das Classes





Extraconcursal e Classe I. Tendo em vista a economia

processual e a otimização do serviço cartorário, certifico

que, salvo melhor juízo, a devolução apenas do valor

pago à maior aos credores da Classe I, não causaria

prejuízo às demais classes e não geraria retrabalho na

confecção de novos mandados de pagamentos para os

referidos credores.

Ailton BURITY, matrícula 01/31.144.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MESQUITA 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

                          CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e outros, nos 

autos do processo epigrafado, vêm respeitosamente perante Vossa 

Excelência noticiar que já gerou a guia de restituição/ressarcimento dos 

valores pagos excedentes certificados as fls 24936, no valor de R$ 

53.348,63 cujo pagamento será realizado. 

                       Requer ainda a juntada de 11 (onze) procurações, em ordem 

alfabética, a fim de viabilizar a transferência do pagamento para a conta 

corrente do patrono. 

1. AILTON JOSÉ SIMÕES; 

2. ANDRE BATISTA DA SILVA; 

3. CARLOS HENRIQUE LARANJEIRAS DE SOUZA; 

4. CINTIA SILVA DA COSTA;~ 

5. CRISTIANE LOURENÇO DOMINGUES PEQUENO; 

6. DENILSON LEITE DA SILVA; 

7. DORCIMEIA SILVA MOREIRA; 

8. ISAAC MEREIROS PAIVA RIBEIRO; 

9. LUCIANO DE PAIVA BEZERRA; 

10. MARCOS ANTONIO GOMES FULCO; 

11. PEDRO PEREIRA DA SILVA 

                           Termos que pede deferimento, 

                           Nova Iguaçu, 14 de julho de 2022 

                           CARLA FELICIANO 

                            OAB/RJ 128265 
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Descrição Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o
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de fl. 24930, segue anexo relação de mandados de

pagamento expedidos à maior depositados na conta

corrente do Dr. LEVI RODRIGUES DA COSTA, OAB/RJ,

94.874.
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Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 
 

Mesquita, 14 de julho de 2022. 

 
No. do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Destinatário: LEVI RODRIGUES DA COSTA 
 
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, em 
complemento ao ato ordinatório de fl. 24930, segue anexo relação de mandados 
de pagamento expedidos à maior depositados na conta corrente do Dr. LEVI 
RODRIGUES DA COSTA, OAB/RJ, 94.874.  
  
 
 

 
Øþ 
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MARCO AURELIO PEREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO 

RUA: DAMAS BATISTA, N.º 838, JARDIM TROPICAL, NOVA IGUAÇU-RJ, CEP.: 26.011-002, 
CEL.:98735-5503 

EXMº. SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA  
COMARCA DE MESQUITA-RJ.   
 

 

 

 

PROCESSO:0011290-44.2010.8.19.0038  
 

 

MARCO AURELIO PEREIRA DE SOUZA, nos  autos do processo em epígrafe 
vem em atenção a intimação de fl. 24679, expor e requerer o seguinte:  
 

01 - Que postula em causa própria. 
 
02- Que está habilitado na Classe I,  conforme consta da lista de credores 
anexada pelo Administrador Judicial à fl. 24.306  
 
03 –  Que às fls. 24.266/24.270 requer sua habilitação no presente processo, a 

juntada da certidão de crédito expedida por este juízo, conforme determinado na 
sentença prolatada no processo n.º 0003101-22.2019.8.19.0213 e que é beneficiário 
da  Gratuidade de justiça. Além de informar seus dados bancários.  
 
04 – Que a fl.  24.578, reitera o pedido e a informação de seus dados bancários, 

conforme consta da petição de fls. 24266/24270, entretanto, para que não reste 
qualquer dúvida e facilite a expedição do mandado de pagamento, segue 
novamente seus dados   bancários, conforme baixo:   

 

AUTOR : MARCO AURÉLIO PEREIRA DE SOUZA  
CPF/MF n.: 004.532.317-80  

BANCO: CEF  
AG.: 0185  

CONTA POUPANÇA.: 00484062-2  
OP.: 013  

 

Termos em que,  
Pede deferimento.  

 

Nova Iguaçu, 14 de julho de 2.022.  
 

 

MARCO AURÉLIO PEREIRA DE SOUZA  
OAB/RJ – 126.487 -  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência  
 
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA.
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Romanzza Roberta Neme

Em 14/07/2022

Despacho              

1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover.
2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls. 23542,
item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído como tal.

B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar esclarecimentos.
C)  Face à parte  final  do ato  ordinatório,  que consigna que a existência  de

dinheiro nas contas judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos credores
extraconcursais e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que receberam os
valores a maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade conforme o outrora
determinado.  

Mesquita, 14/07/2022.

Romanzza Roberta Neme - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Romanzza Roberta Neme

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4JC2.CQ7K.1SBA.NEE3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        ROMANZZA                                                                                     
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Descrição Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o

art. 209 do NCPC/15, certifico que não consta cadastro

presencial dos advogados subscritores da petição de fl.

24.962. Dessa forma, não foi possível intimá-los pelo

andamento 68, do sistema DCP.
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Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Mesquita, 15 de julho de 2022. 

 
Nº do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Partes: Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA. 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
 
Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover. 
2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls. 23542, 
item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído como tal. 
  B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar 
esclarecimentos. 
  C) Face à parte final do ato ordinatório, que consigna que a existência de 
dinheiro nas contas judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos 
credores extraconcursais e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que 
receberam os valores a maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade 
conforme o outrora determinado.   
Øþ 
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Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Mesquita, 15 de julho de 2022. 

 
Nº do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Partes: Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA. 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
 
Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover. 
2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls. 23542, 
item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído como tal. 
  B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar 
esclarecimentos. 
  C) Face à parte final do ato ordinatório, que consigna que a existência de 
dinheiro nas contas judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos 
credores extraconcursais e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que 
receberam os valores a maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade 
conforme o outrora determinado.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Mesquita, 15 de julho de 2022. 

 
Nº do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Partes: Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA. 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
 
Destinatário: LEVI RODRIGUES DA COSTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover. 
2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls. 23542, 
item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído como tal. 
  B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar 
esclarecimentos. 
  C) Face à parte final do ato ordinatório, que consigna que a existência de 
dinheiro nas contas judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos 
credores extraconcursais e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que 
receberam os valores a maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade 
conforme o outrora determinado.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Mesquita, 15 de julho de 2022. 

 
Nº do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Partes: Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA. 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
 
Destinatário: CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover. 
2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls. 23542, 
item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído como tal. 
  B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar 
esclarecimentos. 
  C) Face à parte final do ato ordinatório, que consigna que a existência de 
dinheiro nas contas judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos 
credores extraconcursais e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que 
receberam os valores a maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade 
conforme o outrora determinado.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Mesquita, 15 de julho de 2022. 

 
Nº do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Partes: Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA. 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
 
Destinatário: CARLA FELICIANO DOS SANTOS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover. 
2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls. 23542, 
item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído como tal. 
  B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar 
esclarecimentos. 
  C) Face à parte final do ato ordinatório, que consigna que a existência de 
dinheiro nas contas judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos 
credores extraconcursais e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que 
receberam os valores a maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade 
conforme o outrora determinado.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Mesquita, 15 de julho de 2022. 

 
Nº do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Partes: Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA. 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
 
Destinatário: SIMONY CUNHA SIQUEIRA DA SILVA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover. 
2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls. 23542, 
item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído como tal. 
  B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar 
esclarecimentos. 
  C) Face à parte final do ato ordinatório, que consigna que a existência de 
dinheiro nas contas judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos 
credores extraconcursais e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que 
receberam os valores a maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade 
conforme o outrora determinado.   
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Mesquita, 15 de julho de 2022. 

 
Nº do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Partes: Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA. 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
 
Destinatário: GELSON DOS SANTOS GONDIM 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1 - Fls. 24962 - A questão já foi apreciada, motivo pelo qual nada a prover. 
2 - Fls. 24982 - A) Quanto ao credor Eloi Rodrigues, deve ser observado o decisum de fls. 23542, 
item 16, sendo o crédito excedente classificado como quirografário e deve ser incluído como tal. 
  B) Quanto ao credor Julio Cesar Vieira, ao AJ para prestar 
esclarecimentos. 
  C) Face à parte final do ato ordinatório, que consigna que a existência de 
dinheiro nas contas judiciais à disposição em muito supera os valores a serem pagos aos 
credores extraconcursais e os pertencentes a classe I, intimem-se todos os beneficiários que 
receberam os valores a maior para que devolvam apenas os mesmos e não a integralidade 
conforme o outrora determinado.   
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 15/07/2022

Data 15/07/2022

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 15/07/2022

Descrição 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, certifico que, referente

à expedição de mandado de pagamento dos

beneficiários que não possuem Gratuidade de Justiça,

deverá proceder ao recolhimento das seguintes custas:

1102-3 Atos Escriv. R$ 9,71

2001-6 CAARJ / IAB R$ 0,97

6898-0000208-9 FUNPERJ R$ 0,48

6898-00004245-5 FUNDPERJ R$ 0,48

Deverá, ainda, informar os dados bancário do titular do

crédito

Ailton BURITY, matrícula 01/31.144.
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DE MESQUITA 

 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

GRERJ 91531906902-55 

 

                   CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e outros, nos 

autos do processo epigrafado, vêm respeitosamente perante Vossa 

Excelência     requer a juntada da guia de depósito   judicial no importe  de 

R$ 53.348,63, certificado as fls 24.936 dos trabalhadores abaixo 

elencados, que receberam à maior do estabelecido na planilha do AJ fls 

19.880 e seguintes, bem como requer a juntada do Grerj e pagamento das 

custas para expedição de mandado de pagamento dos honorários 

advocatícios (SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO 

DE NOVA IGUAÇU E REGIÕES); 

Nome    valor devido (fls 19.880)   - VALOR PAGO   e diferenças  

1. Elaine Cristina dos Santos Soares R$ 10.877, 38- R$ 14.637,40 -R$ 3.760,01 

2. Jorge Luis Grijo R$ 12.848,57 R$ -R$ 17.299,68-R$ 4.451,11 

3. Jorge Luiz Augusto de Paulo R$ 9.297,52-R$ 12.518,44 -R$ 3.220,92 

4. Marcia Cristina de Andrade Sampaio R$ 8.659,07 -R$ 11.656,78-R$ 2.999,71 

5. Maria das Graças Bezerra Moreno R$ 19.635,10 -R$ 26.443,64-R$ 6.808,54 

6. Marilene Santos Marques R$ 9.295,76-R$ 12.519,05-R$ 3.223,29 

7. Paulo Amaro da Silva R$ 29.709,16-R$ 40.001,42-R$ 10.292,26 

8. Priscila dos Santos Silva R$ 15.744,77-R$ 21.199,24-R$ 5.454,47; 

9. Roberta Candido da Silva R$ 6.287,97 -R$ 8.468,29-R$ 2.180,32 

10. Wilson Mendes dos Santos Júnior R$ 17.886,01-R$ 24.082,30-R$ 4.761,71 

11. Zuleide da Silva Aguar R$ 13.745,10 -R$ 18.506,81-R$ 4.761,71 

Total R$ 53.348,63 RESTITUIDOS EM 15.07.2022 através de ID 

081010000084225639 

Termos em que pede deferimento, 

Nova Iguaçu, 15 de julho de 2022 

CARLA FELICIANO 

OAB/RJ 128265 



























Comprovante de Transação Bancária

IMPOSTO/TAXAS
Data da operação: 15/07/2022 - 12h37
Autenticação Bancária: 073.543.390

Conta de débito: Ag: 2133 | Conta: 37025-8 | Tipo: Conta-Corrente

Nome: KAREM CRISTINA FAUSTINO

Código de barras: 86830000000-6 11642853873-0 42022073091-1 53190690255-1

Empresa/Órgão: RJ-GRERJ ELETRONICA

Descrição: IMPOSTO/TAXAS

NUMERO DA GUIA: 9153190690255

Data do Pagamento: 15/07/2022

Data do Vencimento: 30/07/2022

Valor Principal: R$ 11,64

Desconto: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 11,64

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Celular.

AUTENTICAÇÃO

eYkL8fN8 erGB4TnH nIXbpVwv iLeimmjH Gr?Pdz@w QXZPNgrU y?Z5QctH 6l*BQ2i4
oif?bkVE aiyKxrC* qlv#G@wh kcwqxSBv I*surbLz tcMxZ#KF X6f?TXtJ eCQa4tsk
7EGwh?BC @7V#2?k5 O#LutzAk kBZellXS ma44nIYc pgEOP@7K 61260795 60113552

Apoio ao Internet Banking e Bradesco Celular SAC-Alô Bradesco Ouvidoria Bradesco
3003 0237 - Capitais e regiões metropolitanas 0800 704 8383 0800 727 9933
0800 701 0237 - Demais localidades
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                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

ANGELO MÁRCIO PIRES MENDONÇA, já qualificado nos autos do 

vem a Vossa Excelência, por sua advogada, em atendimento ao despacho de 

fls. 24606, requer a juntada da procuração, RG, CPF, do credor supracitado, 

requerendo assim, a expedição de mandado de pagamento em nome de sua 

patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 15 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 
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Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DA INTIMAÇÃO 
 
Certifico que em 15/07/2022, 16:41 horas a parte / advogado NIVEA MOURA HENRIQUE DE
CARVALHO alterou / indicou o responsável para receber intimação eletrônica nestes autos,
devendo as futuras publicações serem feitas em nome do advogado NIVEA MOURA HENRIQUE
DE CARVALHO, OAB RJ205259. 
 
Rio de janeiro, 15 de julho de 2022 





 
 
 

 

 
 

 
 

Rua Vinícius de Moraes 111, 2o andar, Ipanema, Rio de Janeiro, RJ / CEP: 22411-010 / +55 21 3923.9750 / moraessavaget.com.br 

 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE MESQUITA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

GRERJ 91532906696-73 

 

 

Processo nº 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

 

ALVES, VIEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, já devidamente qualificada nos autos da falência 

em epígrafe vem, por seus advogados infra-assinados, em atenção ao ato ordinatório de fls. 25.015, 

informar o recolhimento das custas para expedição do mandado de levantamento. 

 

Outrossim, o Peticionante reitera os dados bancários para expedição do competente mandado: 

 

Banco Bradesco  

Agência: 0887-7  

CC: 8169-8  

NOME: MORAES & SAVAGET ADVOGADOS CNPJ: 23.884.912/0001-79 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento 

 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2022 

 

 

Andre Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

 

 

Ruan Carvalho Buarque de Holanda 

OAB/RJ 186.561 

 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 

 







                                
 
 

                 . 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MESQUITA 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

                      CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e outros, nos autos 

do processo epigrafado, vêm respeitosamente perante Vossa Excelência, 

requerer a juntada de  16 (dezesseis)procurações para expedição de 

mandado de pagamento na conta corrente do patrono já cadastrada e 

conveniada com o Banco do Brasil. Cumpre esclarecer que na planilha do AJ 

consta ERRO quanto ao CPF de Danielle Marinato Armindo e para tanto 

segue o número correto CPF 076.241.717-08 com documentos 

comprobatórios (RG E CPF). 

1. AISLAN AUGUSTO MADEIRA DE CASTRO; 

2. ANGELICA DA SILVA SANTOS; 

3. CESAR DE OLIVEIRA SANTOS; 

4. DANIELLE MARINATO ARMINDO RETIFICAR CPF 076.241.717-08; 

5. DIEGO CONCEIÇÃO DA SILVA; 

6. EDILSON DOS SANTOS NASCIMENTO; 

7. ELIANE DOS SANTOS SCANFELLA 

8. JOSE LUIZ MARINHO; 

9. LUIS CLAUDIO ESTEVES DA SILVA; 

10. PATRICIA NICOLE DOS SANTOS; 

11. RENATA LIMA LOPES; 

12. SERGIO RODRIGUES NOGUEIRA; 

13. SONIA DA SILVA DUARTE; 

14. VALDIRENE SEBASTIAO DE MELO MONTEIRO; 

15. THALITA LOPES LEMOS; 

16. WAGNER DA SILVA SOUZA 

Nova Iguaçu, 15 de julho de 2022 

CARLA FELICIANO 

 OAB/RJ 128265 

 

 

























PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: DANIELLE MARINATO ARMINDO, brasileira, casada, 
domestica, CPF:076.241.717-08; RG:10.362.217-1 DETRANIRJ 
nascida em 01/07/1977, filha de Walmir Armindo da Conceição e 
Emilia Marinato Armindo residente e domiciliada na Rua 1° de 
Maio, 229 - Sousa - Foz do Sousa/Portugal., Código postal: 4515-

096. 

OUTORGADOS: CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil 
sob o número 80.046 RJ, CARLA F. DOS SANTOS, advogada 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o numero 
128.265 RJ, todos com escritório na Rua José Hipólito de 

Oliveira,n° 14, sala 305, Centro Nova Iguaçu / RJ; Cep: 
26.210-130. 

PODERES O outorgante constitui e nomeia os outorgados como seus 
bastantes procuradores, aos quais confere os poderes para o 

foro em geral, podendo propor e variar de ações juridicas em 
qualquer Juizo ou Tribunal do Pais, nas entidades estatais 
diretas e indiretas e as paraestatais, substabelecer, transigir na 

forma do art. 334, §10° do CPC, receber e dar quitação, inclusive receber mandado de pagamento e propor habilitação 
por dependencia nos autos do processo 0011290--
44.2010.8.19.0038. Faléncia do Supermercado Alto da Posse Ltda. 

Nova Iguaçu, 14 de julho de 2022. 

On' ouinoo HAmwnos 







MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF 
Cadastro de Pessoas Fisicas 
Nümero de Inscrição 

076.241.717-08 
Nome 

DANIELLE MARINATO ARMINDO ao8RA 
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ALOA EM TOOOQ TERRTORO NACIONAL 

10.362.217-1 ATAN 13/04/2013 
EPEDN 

DANIELLE MARINATO ARMI NDO 
AAÇAO 
MALNIR ARMINDO DA cONCEICAo 

EMILIA MARINATO ARMINDO 

NATURALDADE DATA DE NASCENT0 

RIO DE ANEIRO 01/07/1977 

DOC OF GE 
C. NASC IV AA6 TERM 3787 C 001 FLS 269 

RJ RIO DE JANEI RO 
CPF 

076.241.717-08 

Vie 
FERNANDO AVE; MO . VIE JÁA 

RESIDENTE RAN- 
NA1R. 24 10-7 001 2 0553 

O o 9 LEI NP 7.116 DE 29/08/83 C 













































































EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE 

MESQUITA/RJ. 

 
 
 

Proc. 0011290-44.2010.8.19.0038. 
 
 
 
 

 
AUVANDIR FRANCISCO, ANTONIO CIRINO DA SILVA, CRISTIANO DA 
SILVA CARVALHO, ESPOLIO DE DANIEL DE ARAUJO SOARES Sr Maria das 
Neves Silva Soares, EDUARDO DOS SANTOS, EVANIR DA SILVA ESTEVES, 
GUILHERME DA SILVA, ISAIAS DIAS DA SILVA, JOCELINO NUNES, OSIAS 
FELIX DA SILVA, JORGE ANSELMO SOARES, JOSE CARLOS DE CARVALHO, 
LUIZ CARLOS PAIVA ROCHA, LUCIANO DA SILVA ROCHA, PAULO 
ROBERTO M.FERRO, SANDRO VIANNA, SERGIO SILVA, SEVERINO 
AVELINO. 
 

Vêm, perante V. EXA, todos qualificados, por seus 

advogados nas procurações que seguem em anexo, expor e 

requerer: 

 
Inicialmente, requerem que todas às intimações 

sejam publicadas em nome do patrono NIVEA MOURA 

HENRIQUE DE CARVALHO   ,  cniveam@gmail.com 
 

 

Que, os requerentes são credores já habilitados na 

classe I do quadro geral de credores desde o início da 

recuperação judicial que gerou o presente processo 

falimentar. 

 

Requer a juntada da procuração dos autores em 

anexo em cumprimento Douto despacho folhas 24521. 

 
Que, os mandados de pagamento sejam depositados na 





mailto:cniveam@gmail.com.


conta do patrono Dr Nivea Moura Henrique de Carvalho 

inscrita sob CPF 016265227-58 , Banco do Brasil agencia 

0081-7 conta corrente 100266-0 ou x . 

P. deferimento. 
 

 
Mesquita, 14 de Julho de 2022. 

 
 
 
       Nivea Moura Henrique de Carvalho  
           OAB/RJ 205259 























































































































EXMO DOUTO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA – RJ 

 

 

Processo nº 0011290-44.2010.819.0038 

 

 

  SANDRA NERIS BEZERRA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo supra, vem por seus advogados assim se manifestar: 

  Compulsando os autos, verificou a patrona da autora que o não foi 

anexado a identidade e CPF da autora, cujo doc. segue em anexo. 

  Outrossim, informa que a procuração e declaração de hipossuficiência 

encontram-se às fls. 22862 3228863. 

  No demais, reitera o pedido de expedição dos mandados de pagamentos,  

em nome de sua patrona SIMONY CUNHA SIQUEIRA DA SILVA, que já presta assistência 

aos mesmos  desde  o  nascimento  do  crédito  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  bem  

como da recuperação judicial que culminou na falência, cujos poderes estão 

especificados nos instrumento de procuração. 

  

        Para tanto, segue as informações de sua Conta bancária:   

• Banco Santander   

• conta corrente 02000929-1, agência 4618  

• CPF 047.494.757-26  

• titularidade: SIMONY CUNHA SIQUEIRA DA SILVA.  

  

    P. deferimento 

    Nova Iguaçu, 15 de julho de 2022 

 

    Simony Cunha Siqueira da Silva 

     OAB/RJ 109864 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MESQUITA 

Processo 0011290-44.2010.8.19.0038 

                      CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS e outros, nos autos 

do processo epigrafado, vêm respeitosamente perante Vossa Excelência, 

requerer a juntada de  3 ( três )procurações atualizadas 2022  para 

expedição de mandado de pagamento na conta corrente do patrono já 

cadastrada e conveniada com o Banco do Brasil.  

1 ANTONIO CARLOS DA SILVA ARAUJO; 

2. CINTIA CARLA FELIX ALVES; 

3. DANIEL MENDES DA SILVA 

Nova Iguaçu, 15 de julho de 2022 

CARLA FELICIANO 

 OAB/RJ 128265 
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EXM°. SR.  

DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOVA IGUAÇU – MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

91534907149-86 

PROCESSO N°: 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 BASSALO ANTUNES CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS, credor extraconcursal, vem, por 

seu advogado infra-assinado, informar a este r. Juízo que já recolheu as custas judiciais para fins de 

expedição do mandado de pagamento, cujas informações bancárias para o crédito encontram-se às 

fls. 24154. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

 

Mesquita/RJ, 16 de julho de 2022. 

 

DIEGO PINHEIRO BASSALO ANTUNES 

                   OAB/RJ 150.174 

 

 

  

  







Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BIANCA VIEIRA DA CUNHA FRANÇA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 18/07/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do CPC/15, em complemento

ao ato ordinatório retro, aos credores de CRÉDITOS TRABALHISTAS - CLASSE I que constam

da lista de credores (fl. 19.914/19.923) para que informem dados bancários e CPF. Caso o

mandado de pagamento seja em nome do patrono, informar os dados bancários e CPF deste,

bem como a fl. em que consta procuração com poderes específicos para receber ou apresentar

procuração.

 

Ailton BURITY, matrícula 01/31.144.

 

 

 

  

 

Mesquita, 18 de julho de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 18/07/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do CPC/15, em complemento

ao ato ordinatório retro, aos credores de CRÉDITOS TRABALHISTAS - CLASSE I que constam

da lista de credores (fl. 19.914/19.923) para que informem dados bancários e CPF. Caso o

mandado de pagamento seja em nome do patrono, informar os dados bancários e CPF deste,

bem como a fl. em que consta procuração com poderes específicos para receber ou apresentar

procuração.

 

Ailton BURITY, matrícula 01/31.144.

 

 

 

  

 

Mesquita, 18 de julho de 2022

Cartório da Vara Cível
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                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

 

 

 

Processo: 001129044.2010.8.19.0038. 

 

CARLOS MONTEIRO DA SILVA, já qualificado nos autos do vem a 

Vossa Excelência, por sua advogada, em atendimento ao despacho de fls. 

24606, requer a juntada da procuração, RG, CPF, do credor supracitado, 

requerendo assim, a expedição de mandado de pagamento em nome de sua 

patrona. 

 

Informa a conta corrente abaixo para transferência dos valores: 

Titularidade: PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

Banco: ITAÚ 

AGÊNCIA: 7352 

CONTA CORRENTE: 04752-1 

CPF: 124.234.107-27 

DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1989 

 

Cumpre ressaltar que, eventuais diferenças em relação a possíveis 

correções  monetárias,  tendo  em  vista,  que  o  levantamento  dos  créditos  

não  induz  renúncia ou quitação geral.  

 







 

                                                         ARAUJO MARTINS – SOLUÇÕES JURÍDICAS  
                                                                                       Dra. Patricia Araujo 
                                                                        Tel.: 21 2666-7702 21 99962-2231 
                                                                    E-mail: drapatricia_araujo@hotmail.com 
                              Rua Otávio Tarquíno, nº 45, Sala 302 – Centro – Nova Iguaçu – CEP: 26.210-171. 

 

 

Por oportuno, requer que todas as publicações do presente feito 

dirigidas ao autor sejam feitas em nome de PATRICIA CRISTINA ARAUJO 

CORDEIRO – OAB/RJ 200.111. 

Pede deferimento. 

Nova Iguaçu, 18 de Julho de 2022. 

 

PATRICIA CRISTINA ARAUJO CORDEIRO 

OAB/RJ 200.111 
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